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ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A.
CNPJ/ME 73.849.952/0001-58 - NIRE 29300036382

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 03 DE MARÇO DE 2022
DATA - LOCAL - HORA: Ao 3º dia do mês de março de 2022, na sede social da Companhia, na Avenida Santiago de 
Compostela, nº 425, Parque Bela Vista, cidade de Salvador, Estado da Bahia, às 13 horas. PRESENÇA: Acionistas 
representando 100% (cem por cento) do capital social, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença de 
Acionistas, dispensadas, portanto, as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). COMPOSIÇÃO DA MESA: (i) Sr. Teobaldo 
Luis da Costa, Presidente; e (ii) Sr. Julberto Taranto Lima Braga, Secretário. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a 
aprovação da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com 

de 2009, conforme alterada (“Emissão”, “Debêntures” e “Instrução CVM nº 476
Instrumento 

Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Adicional Fidejussória, em Série Única, Para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos de Distribuição, do At akarejo 
Distribuidor de Alimentos e Bebidas S.A.” (“Escritura de Emissão
Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de representante dos Debenturistas (conforme 

Agente Fiduciário
(“Garantias Teobaldo”), pelo Sr. 
Gabriel Nascimento da Costa (“Gabriel”) e pela Damrak do Brasil Participações e Empreendimentos Ltda. (“Damrak” 

Fiadores”); e (b) a Alienação 

Empreendimentos Imobiliários Comercial SPE Eireli, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 30.865.492/0001-49 (“VG 
Empreendimentos”). (iii)
necessários à formalização, efetivação e administração das deliberações desta Assembleia para a emissão das 
Debêntures e implementação e operacionalização das Garantias, bem como a assinatura de todos e quaisquer 
instrumentos relacionados à Emissão, incluindo, mas não se limitando à Escritura de Emissão, ao Contrato de Alienação 

 (iv)

acima. DELIBERAÇÕES TOMADAS PELA UNANIMIDADE DOS ACIONISTAS: Aprovaram sem ressalvar as seguintes 
deliberações:  1. Aprovar, nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, a Emissão com as seguintes 
características: (i) Número da Emissão: a Emissão constituirá a 3ª (terceira) emissão de debêntures da Companhia; 
(ii) Quantidade total de Debêntures: serão emitidas 140.000 (cento e quarenta mil) de Debêntures; (iii) Valor Nominal 
Unitário Valor Nominal 
Unitário”); (iv) Número de Séries: série única; (v) Valor Total da Emissão: R$140.000.000,00 (cento e quarenta 

(vi) Forma: as Debêntures serão emitidas sob a 
 (vii) Conversibilidade: as Debêntures serão 

simples, não conversíveis em ações de emissão da Companhia;  (viii) Espécie: as Debêntures serão da espécie 

(ix) Convolação em Debêntures da Espécie com Garantia 
Real

que não será necessária a realização de qualquer ato societário adicional da Companhia, da Damrak, da VG 
Empreendimentos ou de assembleia geral de titulares das Debêntures (“Debenturistas”) para aprovação do referido 
aditamento. (x) Data de Emissão
março de 2022 (“Data de Emissão”); (xi) Prazo de Vencimento: as Debêntures terão prazo de 7 (sete) anos contados 
da Data de Emissão, de forma que vencerão no dia 18 de março de 2029 (“Data de Vencimento”), ressalvadas as 

Data de 
Vencimento”); (xii) Forma de Subscrição e Integralização e Preço de Integralização: as Debêntures serão subscritas 
e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário, de acordo 
com os procedimentos da B3 S.A.- Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”). Caso ocorra integralização das Debêntures 

pro rata temporis desde a 

se “Primeira Data de Integralização” a data em que ocorrerá a primeira subscrição e a integralização das Debêntures.  
(xiii) Depósito para Distribuição e Negociação: as Debêntures serão depositadas para distribuição pública com 

MDA”) e no mercado 
secundário por meio do CETIP21- Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP 21”), ambos administrados e operacionalizados 

que a negociação das Debêntures deverá sempre respeitar as disposições legais e regulamentares aplicáveis. (xiv) 
Prazo de Subscrição e Integralização: as Debêntures serão subscritas e integralizadas, a qualquer tempo, a partir 
da data de início de distribuição da Oferta, observado o disposto na Instrução CVM 476. (xv) Atualização Monetária 
do Valor Nominal Unitário: não haverá atualização monetária do Valor Nominal Unitário das Debêntures;  (xvi) 
Remuneração:  sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3 no informativo diário disponível 
em sua página na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI
cinquenta e oito centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”), 

pro rata temporis, por dias úteis decorridos, desde a Primeira Data de 

(xvii) Pagamento 
da Remuneração:
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, a Remuneração será paga trimestralmente, todo dia 18 (dezoito) 

Data de 
Pagamento da Remuneração”): Datas de Pagamento da Remuneração: 18/06/2022; 18/09/2022;18/12/2022;18/0
3/2023;18/06/2023;18/09/2023;18/12/2023;18/03/2024;18/06/2024;18/09/2024;18/12/2024;18/03/2025;18/06/2025;18
/09/2025;18/12/2025;18/03/2026;18/06/2026;18/09/2026;18/12/2026;18/03/2027;18/06/2027;18/09/2027;18/12/2027;1
8/03/2028;18/06/2028;18/09/2028;18/12/2028.Data de Vencimento. (xviiI) Pagamento do Valor Nominal:  
dos pagamentos em decorrência do vencimento antecipado e resgate antecipado das Debêntures, nos termos da 

o período de carência que se encerra no 18º (décimo oitavo) mês (inclusive) contado da Data de Emissão, no dia 18 

Datas 
de Pagamento do Valor Nominal Unitário”): 

Data de Amortização Percentual do saldo do Valor Nominal
Unitário a ser amortizado

18/06/2022 0,0000%
18/09/2022 0,0000%
18/12/2022 0,0000%
18/03/2023 0,0000%
18/06/2023 0,0000%
18/09/2023 4,3478%
18/12/2023 4,5455%
18/03/2024 4,7619%
18/06/2024 5,0000%
18/09/2024 5,2632%
18/12/2024 5,5556%
18/03/2025 5,8824%
18/06/2025 6,2500%
18/09/2025 6,6667%
18/12/2025 7,1429%
18/03/2026 7,6923%
18/06/2026 8,3333%
18/09/2026 9,0909%
18/12/2026 10,0000%
18/03/2027 11,1111%
18/06/2027 12,5000%
18/09/2027 14,2857%
18/12/2027 16,6667%
18/03/2028 20,0000%
18/06/2028 25,0000%
18/09/2028 33,3333%
18/12/2028 50,0000%

Data de Vencimento 100,0000%
(xix) Resgate Antecipado Facultativo:  a Companhia poderá, a qualquer momento a partir da Data de Emissão, e 

Debêntures, com o consequente cancelamento de tais Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”), de acordo 
com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão.  Não será permitido o Resgate Antecipado 
Facultativo parcial das Debêntures. A Companhia deverá, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis (conforme 

e à B3 a respectiva data do Resgate Antecipado Facultativo. O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures 

Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido: (i) da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data 
de Integralização ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 

efetivo pagamento do Resgate Antecipado Facultativo; (ii)
referido resgate, se for o caso; e (iii) do prêmio, , incidente sobre o Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal 
Unitário (“Prêmio do Resgate Antecipado Facultativo Valor do Resgate Antecipado 
Facultativo
Valor Nominal Unitário, o Prêmio do Resgate Antecipado Facultativo incidirá somente sobre o saldo do Valor Nominal 

 Período
Prêmio do Resgate 

Antecipado Facultativo
0,85%
0,80%
0,75%
0,65%
0,50%

(xx) Amortização Extraordinária Facultativa: a Companhia poderá, a qualquer tempo, a partir da Data de Emissão, 

do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, até o limite de 98% (noventa e oito inteiros por cento) do saldo do 
Valor Nominal Unitário (“Amortização Extraordinária Facultativa”), de acordo com os termos e condições a serem 

da: (a) parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, a ser amortizada 

pro rata temporis
desde a Primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme 

, incidente sobre o 
Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário(“Prêmio da Amortização Extraordinária Facultativa”), 

Valor da Amortização Extraordinária Facultativa

 Período
Prêmio da Amortização 

Extraordinária Facultativa
0,85%
0,80%
0,75%
0,65%
0,50%

(xxi) Aquisição Facultativa: as Debêntures poderão, a qualquer momento, a partir da Data de Emissão, ser adquiridas 
pela Companhia, no mercado secundário, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor e observado o 
disposto no artigo 55, §3°, da Lei das Sociedades por Ações e no artigo 13 da Instrução da CVM nº 620, de 17 de março 
de 2020, conforme em vigor (“Instrução CVM 620”): (i) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário ou saldo 

(ii) por valor superior ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, sendo que a Companhia deverá, previamente à aquisição, comunicar 
sua intenção ao Agente Fiduciário e a todos os Debenturistas, nos termos da Cláusula 5.27 da Escritura de Emissão, 
observado o disposto no artigo 9º e seguintes da Instrução CVM 620. As Debêntures adquiridas pela Companhia 
poderão (i) ser canceladas, observado o disposto na regulamentação aplicável; (ii) permanecer em tesouraria; ou (iii)
ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria 

Debêntures (“Aquisição Facultativa”). (xxii) Oferta de Resgate Antecipado Total: a Companhia poderá realizar, a 

com o consequente cancelamento de tais Debêntures, a qual deverá ser endereçada a todos os Debenturistas, sem 
distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas, para aceitar o resgate antecipado das 
Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão. 
O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures indicadas por seus respectivos titulares em adesão à Oferta 
de Resgate Antecipado Total será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme 
o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização ou a data de 
pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, e de prêmio 

Oferta de Resgate Antecipado Total”). (xxiii) Vencimento Antecipado: as 

(xxiv) Destinação dos Recursos: os recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão serão utilizados para 

(xxv) 
Procedimento e Regime de Distribuição: a distribuição será pública com esforços restritos, nos termos da Instrução 

Coordenador Líder”), 
nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, com Esforços Restritos, sob o Regime de 
Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com 
Garantia Adicional Fidejussória, a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, 
em Série Única, Para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos de Distribuição, da 3ª (Terceira) Emissão do Atakarejo 
Distribuidor de Alimentos e Bebidas S.A.” , a ser celebrado entre a Companhia e o Coordenador Líder (“Contrato de 
Distribuição”); (xxvi) Distribuição Parcial: não haverá a distribuição parcial de Debêntures;  (xxvii) Encargos 
Moratórios: em caso de impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida sob as Debêntures, nos termos da 

(i)

efetivo pagamento; e (ii) pro 
rata temporis, desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, sobre o montante devido e não pago, 

Encargos Moratórios”); (xxviii) 
Garantia Fidejussória
pontual e integral pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitário das Debêntures, da Remuneração, dos 

das Debêntures, ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme previsto na 

obrigações pecuniárias assumidas pela Companhia e pelos Fiadores, nos termos da Escritura de Emissão e do Contrato 

reembolsos ou indenizações, bem como as obrigações relativas ao banco liquidante da Oferta, ao banco escriturador, 
à B3, ao Agente Fiduciário e demais prestadores de serviço envolvidos na Emissão e nas Garantias; e (iii) as obrigações 
de ressarcimento de toda e qualquer importância que o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas venham a desembolsar 
no âmbito da Emissão e/ou em virtude da constituição, manutenção e/ou realização das Garantias, bem como todos 

dos respectivos contratos, conforme aplicável (“Obrigações Garantidas
Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário (“Fiança
simplesmente de “Garantias”); (xxix) Garantia Real

BA (“Imóvel”), conforme os termos e condições previstos no “Instrumento Particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de Bem Imóvel em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a VG Empreendimentos e o Agente 
Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas (“Alienação Fiduciária de Imóvel” ou “Garantia Real” e 
“Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel”, respectivamente). Os demais termos e condições da Alienação Fiduciária 

(xxx) Dias Úteis
Dia(s) Útil(eis)”: com relação a qualquer 

nacional. Quando a indicação de prazo contado por dia na Escritura não vier acompanhada da indicação de “Dia Útil”, 
entende-se que o prazo é contado em dias corridos; (xxxi) Local de pagamento: os pagamentos referentes às 
Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia e/ou pelos Fiadores, nos termos da 
Escritura de Emissão, serão realizados: (i) pela Companhia, no que se refere a pagamentos referentes ao Valor Nominal 

(ii) pela 
Companhia, nos demais casos, por meio do Escriturador ou na sede da Companhia, conforme o caso; ou (iii) pelos 
Fiadores, em qualquer caso no que se refere à Fiança, nos termos da Escritura de Emissão, por meio do Escriturador 
ou na sede/domicílio dos Fiadores, conforme o caso. 2. (i) contratar 
os prestadores de serviços para a Emissão, tais como o banco mandatário, Agente Fiduciário e assessores legais, 
entre outros; (ii)
aprovação desta assembleia, em especial as cláusulas e condições de vencimento antecipado, e os termos e condições 

(iii) praticar todos e quaisquer atos necessários à formalização, 
efetivação e administração das deliberações desta Assembleia para a emissão das Debêntures e implementação e 
operacionalização das Garantias, bem como a assinatura de todos e quaisquer instrumentos relacionados à Emissão, 
incluindo, mas não se limitando a Escritura de Emissão, o Contrato de Distribuição e os contratos necessários para 
formalização das Garantias, e praticar todos os atos necessários à efetivação da Emissão e da Oferta. 3. 
todos os atos relativos à Oferta que tenham sido praticados anteriormente pela Diretoria da Companhia. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos, suspendendo a 
sessão para que se lavrasse a presente ata, que, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 
Presidente: Sr. Teobaldo Luis da Costa; e Secretário: Sr. Julberto Taranto Lima Braga. Acionistas Presentes: Sr. Teobaldo 
Luis da Costa e Gabriel Nascimento da Costa. 
Salvador, 03 de março de 2022. Teobaldo Luis da Costa - CPF: 104.083.205-91 - Presidente da Mesa. 
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